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III. À Comissão Especial de Licitação competirá:
1- Prestar esclarecimentos às empresas interessadas;
2- Manter a guarda e o sigilo das propostas, até a fase de 

sua abertura;
3- Receber a documentação requerida no edital, analisar e 

julgar a habilitação e as propostas de preços de acordo com os 
critérios estabelecidos;

4- Solicitar, quando julgar necessário, parecer e laudos 
técnicos sobre os documentos de habilitação e as propostas 
de preços;

5- Fundamentar a inabilitação de licitante e a desclassifi-
cação de proposta;

6- Classificar as propostas de acordo com os critérios esta-
belecidos no edital e definir a empresa vencedora da licitação;

7- Elaborar ata de suas reuniões;
8- Receber e instruir, para decisão da Autoridade Compe-

tente, os recursos interpostos;
9- Preparar o encaminhamento das publicações na Impren-

sa Oficial e em jornal de grande circulação, conforme o caso;
10- Encaminhar o processo devidamente instruído à Autori-

dade Competente para homologação e adjudicação.
IV. A comissão terá o suporte administrativo da Divisão de 

Licitação – SEHAB/DAF.
V. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário.
São Paulo, 29 de outubro de 2018.
ELIANA GOMES
Secretária Municipal de Habitação - Substituta
SEHAB
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

 SGAF - SUPERVISÃO DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

 REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO 
DIA 27/10/2018 PÁGINA 17

6014.2017/0000463-0 RETIFICAÇÃO DE DESPACHO PUBLI-
CADO NO DIA 25/10/2018 - PÁGINA 22

Onde se lê: no dia 27/10/2017 leia-se: no dia 20/10/2017

 HOSPITAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 PROCESSO Nº 6210.2017/0003762-3
DESPACHO
I - À vista dos elementos constantes no procedimento 

administrativo em tela, no uso das atribuições conferidas no 
artigo 4º, inciso XV da Lei 13.766/2004 combinada com os 
termos da Portaria PREF nº 726, de 23 de agosto de 2018, e 
com fundamento nos artigos 2º e 3º do Decreto nº 57.630/2017, 
RATIFICO a Despesa de Exercícios Anteriores, no montante de 
R$ 18,02 (dezoito reais e dois centavos), em favor do credor 
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO 
S.A., CNPJ nº 61.695.227/0001-93, referente ao processo de pa-
gamento 2014-0.002.147-9, Notas de Empenho nrs. 330/2014, 
1765/2014, 1963/2014, 2286/2014 e 2362/2014, Nota Fiscal B 
n° 0022080792. Com a publicação do presente despacho fica, 
desde já, ATESTADA a regularidade do procedimento e AUTORI-
ZADOS os procedimentos para solicitação de abertura de crédi-
to adicional suplementar, do valor correspondente, no elemento 
de despesa “Despesa de Exercícios Anteriores”.

II - Publique-se.

PROCESSO Nº 6210.2018/0004547-4
DESPACHO DA CHEFIA DE GABINETE
I - À vista dos elementos constantes no procedimento 

administrativo em tela e no uso da competência que me foi 
delegada através da Portaria nº 21/2017 – HSPM, publicada no 
D.O.C. de 07 de fevereiro de 2017, ANULO PARCIALMENTE o 
Despacho publicado no DOC em 28 de setembro de 2018, para 
constar a redução do valor da penalidade aplicada à empresa 
PHLIFE HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 29.474.250/0001-4, de 
1,9% sobre o valor R$ 168,00 (cento e sessenta e oito reais) 
para 1,8% sobre o valor R$ 168,00 (cento e sessenta e oito 
reais).

II – Publique-se.

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – 
HOMOLOGAÇÃO 

2018-0.039.127-3 - PMSP – MARCIA RICCIARDI DE PAU-
LA - RF(s): 523.164.7-01 – CTC(s) nº(s) 2265/IPREM/2018 
emitida(s) em 07/08/2018;

2018-0.038.467-6 - PMSP – MARÇAL ALVES GOMES - 
RF(s): 669.210.9-01 – CTC(s) nº(s) 2266/IPREM/2018 emitida(s) 
em 07/08/2018;

2018-0.023.417-8 - PMSP – NILZA REIS COSTA CASSON - 
RF(s): 667.927.7-01 e 667.297.7-02 – CTC(s) nº(s) 2250 e 2251/
IPREM/2018 emitida(s) em 07/08/2018;

2018-0.017.774-3 - PMSP – JANETE SALES BATISTA - RF(s): 
668.654.1-01– CTC(s) nº(s) 2272/IPREM/2018 emitida(s) em 
07/08/2018;

2018-0.023.476-3 - PMSP – NELSON KEIJI KUROGI - RF(s): 
536.664.0-01 – CTC(s) nº(s) 2252/IPREM/2018 emitida(s) em 
07/08/2018.

HOMOLOGO as Certidões de Tempo de Contribuição emi-
tidas com fundamento nas disposições da Portaria MPS nº 
154/2008 publicada no DOU de 16/05/2008.

 CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – 
HOMOLOGAÇÃO 

2018-0.042.965-3 - PMSP - SILVIO CUSTODIO - RF(s): 
546.593.1-01 e 546.593.1-02 - CTC(s) nº(s) 2178 e 2179/
IPREM/2018 emitida(s) em 02/08/2018;

2018-0.037.255-4 - PMSP - LUIZ DE JESUS CARITA - RF(s): 
473.512.9-01, 473.512.9-02, 473.512.9-03 e 473.512.9-04 – 
CTC(s) nº(s) 2138, 2139, 2140 e 2141/IPREM/2018 emitida(s) 
em 02/08/2018;

2018-0.037.067-5 - PMSP – ELIAS FERREIRA DO NASCI-
MENTO NETO - RF(s): 547.849.9-01 e 547.849.9-02 – CTC(s) 
nº(s) 2149 e 2150/IPREM/2018 emitida(s) em 02/08/2018;

2018-0.004.584-7 - PMSP - JANE ROSANGELA DA SILVA 
BELTRAMINI - RF(s): 588.103.0-01 e 588.103.0-02 – CTC(s) 
nº(s) 2421 e 2422/IPREM/2018 emitida(s) em 16/08/2018;

2018-0.048.383-6 - PMSP – IVANI VIANA SAMPAIO MA-
XIMINO - RF(s): 673.943.1-01 – CTC(s) nº(s) 2593/IPREM/2018 
emitida(s) em 23/08/2018;

2018-0.026.504-9 - PMSP - THEREZILDA SARAIVA TEIXEI-
RA - RF(s): 561.581.0-01 e 561.581.0-02 – CTC(s) nº(s) 2543 e 
2544/IPREM/2018 emitida(s) em 23/08/2018;

2018-0.029.884-2 - PMSP - JOSÉ ERNESTO PAULO - RF(s): 
785.057.3-01 – CTC(s) nº(s) 2586/IPREM/2018 emitida(s) em 
23/08/2018;

2018-0.033.585-3 - PMSP – SUZETTE DE CANDIA - RF(s): 
312.778.8-01 e 312.778.8-02 – CTC(s) nº(s) 2545 e 2546/
IPREM/2018 emitida(s) em 23/08/2018;

Considerando o disposto no artigo 18 da Lei Municipal nº 
14.223/2006 que proíbe, no âmbito do Município de São Paulo, 
a colocação de anúncio publicitário nos imóveis públicos e 
privados, edificados ou não;

Considerando que a Lei Municipal nº 14.223/2006 prevê a 
veiculação de anúncios publicitários tão somente no mobiliário 
urbano, mesmo assim condicionada à vigência de lei específica, 
que estabelecerá condições e critérios para sua consecução;

Considerando que a Lei Municipal nº 16.050/2014, que 
aprova a Política de Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor 
Estratégico do Município de São Paulo, define em seu artigo 
85 que a paisagem da cidade é um bem ambiental e constitui 
elemento essencial ao bem-estar e à sensação de conforto indi-
vidual e social, fundamental para a qualidade de vida;

Considerando que o artigo 87 da Lei Municipal nº 
16.050/2014 estabelece que as ações públicas e privadas 
com interferência na paisagem deverão atender ao interesse 
público, com os objetivos de, entre outros, garantir o direito do 
cidadão à fruição da paisagem, propiciar a identificação, leitura 
e apreensão da paisagem e de seus elementos constitutivos, 
públicos e privados, pelo cidadão, proporcionar a preservação 
e a visualização das características peculiares dos logradouros 
e das fachadas dos edifícios, e condicionar a regulação do uso 
e ocupação do solo e a implantação de infraestrutura à preser-
vação da paisagem urbana em seu conjunto e à melhora da 
qualidade de vida da população;

Considerando que o artigo 88 da Lei Municipal nº 
16.050/2014 estabelece um conjunto de diretrizes específicas 
para o ordenamento e a gestão da paisagem, destacando-se a 
promoção do combate à poluição visual, bem como à degrada-
ção ambiental, o estabelecimento de regramento das caracterís-
ticas de aproveitamento, dimensionamento e ocupação de lotes 
e glebas de forma compatível aos objetivos e diretrizes da lei, 
introduzindo a paisagem urbana como critério de composição 
do sistema edificado, bem como ordenar a inserção de anúncios 
nos espaços públicos, proibindo a publicidade, em atendimento 
aos objetivos expressos na lei;

Considerando a necessidade de dirimir dúvidas na inter-
pretação de dispositivos da Lei Municipal nº 14.223/2006, em 
especial o §2º do artigo 12;

Considerando o disposto nos artigos 35 e 47 da Lei 
Municipal nº 14.223/2006, bem como no artigo 331 da Lei Mu-
nicipal nº 16.050/2014, que conferem à Comissão de Proteção 
à Paisagem Urbana - CPPU competência para apreciar, emitir 
parecer e deliberar sobre casos de aplicação da legislação 
específica sobre anúncios, mobiliário urbano, infraestrutura, 
inserção e remoção de elementos na paisagem urbana, dirimir 
dúvidas na interpretação de dispositivos da Lei Cidade Limpa 
ou em face de casos omissos, propor e expedir atos normativos 
administrativos sobre a ordenação dos anúncios, paisagem e 
meio ambiente e expedir atos normativos para sua fiel execu-
ção, promover o enquadramento e estabelecer os parâmetros 
para as novas tecnologias e meios de veiculação de anúncios, 
bem como projetos diferenciados que tenham interferência na 
paisagem urbana não previstos na Lei Cidade Limpa;

RESOLVE
1. A inserção de painéis eletrônicos em espaços internos 

das edificações e visíveis de logradouro público fica regulamen-
tada por esta Resolução.

2. Para efeito de aplicação do disposto no §2º do artigo 12 
da Lei Municipal nº 14.223/2006, os painéis eletrônicos insta-
lados em espaços internos das edificações a mais de 1,00m de 
qualquer abertura ou vedo transparente, visíveis de logradouro 
público, deverão atender aos seguintes parâmetros:

2.1. área máxima de exposição limitada a 1,50m² por 
testada do imóvel, quando instalados a até 2,00m de qualquer 
abertura ou vedo transparente;

2.1.1. para afastamento superior a 2,00m, a área máxima 
de exposição poderá ser acrescida de 1,00m² para cada 1,00m 
de afastamento adicional;

2.2. altura máxima de 3,00m de qualquer parte do painel 
eletrônico em relação ao piso do pavimento onde estiver insta-
lado, quando instalados a até 2,00m de qualquer abertura ou 
vedo transparente;

2.2.1. para afastamento superior a 2,00m, a altura máxima 
do painel poderá ser acrescida de 0,50m para cada 1,00m de 
afastamento adicional;

3. Nos imóveis com testada igual ou maior que 100m, 
poderão ser instalados até dois painéis eletrônicos, distantes 
entre si no mínimo 40m.

4. Nos imóveis de esquina, a instalação de mais de um 
painel eletrônico deverá ser previamente aprovada pela CPPU.

5. É proibida a veiculação de publicidade nos painéis ele-
trônicos instalados em espaços internos das edificações visíveis 
de logradouro público, sendo admitida a veiculação de informa-
ções sobre produtos, bens e serviços relativos às atividades dos 
estabelecimentos onde se encontrarem instalados, bem como 
divulgação de conteúdos artísticos, culturais, decorativos e 
informativos, sem caráter publicitário.

6. A transição entre os conteúdos exibidos nos painéis 
eletrônicos deverá ser feita de forma suave, sem a utilização de 
efeito estroboscópico ou de iluminação intermitente.

7. A intensidade de luz emitida não poderá ocasionar ofus-
camento ou desconforto visual aos moradores das edificações 
residenciais vizinhas, aos pedestres e motoristas nem interferir 
na operação ou sinalização de trânsito.

8. A inobservância do disposto nesta Resolução caracte-
rizará infração, nos termos do artigo 39 da Lei Municipal nº 
14.223/2006, sujeitando-se os responsáveis às penalidades 
previstas nos artigos 40 a 43 da referida Lei.

9. Casos omissos e dúvidas na interpretação e aplicação 
desta Resolução deverão ser submetidos à deliberação da 
CPPU.

10. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Republicado por ter saído com incorreções.

 HABITAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA Nº 120/SEHAB-G/2018
A Secretária Substituta, da Secretaria Municipal de Habita-

ção, no uso das atribuições legais, e considerando o disposto no 
inciso XVI do artigo 6º, da Lei Federal nº 8.666/93,

RESOLVE:
I. Constituir Comissão Especial de Licitação para proce-

der os trabalhos relativos ao procedimento licitatório para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU CONSÓRCIO DE EMPRESAS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
NECESSÁRIOS AO PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO FUNDI-
ÁRIA DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE HABITA-
ÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, objeto do processo SEI 
6014.2018/0001287-2.
PRESIDENTE:  SILVIO ROBERTO CAVALCANTI PECCIOLLI MAT. 2935-1
MEMBROS:  CYNTIA FUGI DE OLIVEIRA RF. 753.917.7
 HELOÍSA PIRES DE LUCCA RF. 604.963.0
 MARYELLEN SANCHEZ RIBEIRO RF. 798.483.9
 ROSANGELA TOSO BRINGEL RF. 805.481.9
SECRETÁRIOS: MAURO DA SILVA  RF. 643.976.4
 JANICE ALVES SANTOS DA SILVA  RF. 853.444.6
 MARCELO ESTEVÃO DE LIMA  RF. 714.502.1
 SANDRA CRISTINA MARQUES FACCINI RF. 733.423.1

II. O Presidente da Comissão será substituído, em suas 
faltas ou impedimentos, por outro membro que integra a 
Comissão.

dispõe de 27.495,70 m²(vinte e sete mil, quatrocentos e 
noventa e cinco metros e setenta decímetros quadrados) 
de potencial construtivo passível de transferência, origi-
nado sem a doação de terreno. O valor unitário por metro 
quadrado do terreno cedente de acordo com o Cadastro de 
Valor de Terreno para fins de Outorga Onerosa para o CODLOG 
19.988-5 da Quadra Fiscal 040.129, vigente na data de referên-
cia de 17/07/2015, conforme Quadro 14 da Lei nº 16.050, de 
2014, é de R$ 3.039,00/m2. A efetivação da transferência deste 
potencial construtivo, total ou parcialmente, deverá observar 
os artigos 128, 129, 130, 131 e 132 da Lei nº 16.050, de 2014, 
as disposições do Decreto nº 57.536/16 e demais disposições 
legais pertinentes. Esta Declaração está registrada na folha 13 
do Livro 3 e substitui a Declaração de Saldo de Potencial Cons-
trutivo Transferível SMDU/DEUSO 099A/18 registrada na folha 
86 do Livro 2 do controle interno de declarações de potencial 
construtivo transferível do DEUSO, em função da emissão da 
Certidão de Transferência de Potencial Construtivo SMUL/DEU-
SO 25/18 registrada na folha 105 do livro de controle interno de 
certidões de transferência de Potencial construtivo do DEUSO.

CERTIDÃO DE TRANSFERÊNCIA DE POTENCIAL CONS-
TRUTIVO

SMUL.DEUSO 25/18
A Coordenadora da Coordenadoria de Legislação de Uso e 

Ocupação do Solo - DEUSO, da Secretaria Municipal de Urbanis-
mo e Licenciamento &ndash; SMUL, nos termos do que dispõem 
os artigos 122 a 133 da Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014, 
com base nas informações disponibilizadas pelo interessado 
no Processo SEI nº 6068.2018/0001982-0, CERTIFICA que os 
imóveis situados na Rua Dr. Elísio de Castro, 453 e Rua Antonio 
Marcondes, 184, 194 e 198, Ipiranga, Subprefeitura Ipiranga, 
de propriedade de VITACON 35 DESENVOLVIMENTO IMOBI-
LIÁRIO SPE LTDA., CNPJ 15.479.524/0001-84, integrantes da 
zona de uso ZEU (Zona Eixo de Estruturação da Transformação 
Urbana) pela Lei nº 16.402, de 22 de março de 2016, com área 
total de 2.016,00 m2, cadastrados sob os SQLs 043.066.0034-3, 
043.066.0035-1, 043.066.0077-7 e 043.066.0078-5, registrados 
sob a matrícula nº 228.567, no Livro nº 2 do Registro Geral 
do 6º Oficial de Registro de Imóveis da Capital de São Paulo, 
em vista da Declaração de Saldo de Potencial Construtivo 
Passível de Transferência SMUL/DEUSO 099A/18, previamente 
expedida:

1) recebem por transferência documentada no instru-
mento público de cessão do potencial construtivo transferível, 
averbado na matrícula correspondente ao imóvel cedente en-
quadrado como ZEPEC-BIR no Cartório de Registro de Imóveis 
competente, o potencial construtivo de 6.038,30 m² de 
área real a ser construída, para uso residencial, habita-
ções com área de 51 m² até 70 m².

2) esta área equivalente provém da área do imóvel CEDEN-
TE enquadrado como ZEPEC-BIR, nos termos da Lei nº 16.050, 
de 2014, localizado à Avenida Nazaré, 993, SQL 040.129.0070-
6, integrante da zona de uso ZC (Zona Centralidade) pela Lei nº 
16.402, de 2016, Subprefeitura Ipiranga, de propriedade de MI-
TRA ARQUIDIOCESANA DE SÃO PAULO, CNPJ 63.089.825/0001-
44, correspondente ao Potencial Construtivo de 2.600,32 
m² do terreno cedente, passível de transferência, e será 
subtraída do total que consta da Declaração de Potencial Cons-
trutivo Nº 099A/18, calculados nos termos do artigo 125 da Lei 
n° 16.050, de 2014, dispondo ainda o imóvel cedente de 
27.495,70 m² de área de potencial construtivo passível 
de transferência, objeto da Declaração de Saldo de Potencial 
Construtivo Passível de Transferência Nº 099B/18.

3) a presente Certidão constando a área construída equi-
valente a ser recebida de 6.038,30 m² deverá ser apresentada 
no pedido de aprovação do projeto de edificação vinculado ao 
imóvel receptor, sendo que esta área deverá ser utilizada inte-
gralmente nestes imóveis receptores, destinada exclusivamente 
ao uso residencial, nos termos do que dispõe o inciso I do artigo 
3° do Decreto N° 57.536, de 15 de dezembro de 2016.

4) O proprietário do imóvel cedente deverá atender às 
disposições do Termo de Compromisso 002/2018 nos termos do 
PA 2018-0.003.103-0.

5) a presente Certidão é entregue ao interessado contra a 
apresentação dos seguintes documentos:

a) vias originais ou cópias autenticadas das matrículas 
atualizadas dos imóveis cedente e receptor(es) contendo as 
averbações dos valores referentes à transferência de potencial 
construtivo efetuada;

b) devolução da via original da Declaração de Potencial 
Construtivo Passível de Transferência que originou o processo 
de transferência, conforme alínea &ldquo;g&rdquo; do inciso I 
do artigo 8º Decreto N° 57.536, de 15 de dezembro de 2016.

E para constar, foi lavrada a presente Certidão 25/11/2018, 
que lida e achada conforme segue assinada pela Coordenadora 
da Coordenadoria de Legislação de Uso e Ocupação do Solo 
&ndash; DEUSO Secretaria Municipal de Urbanismo e Licencia-
mento &ndash; SMUL.

Publique-se e, após retirada dos documentos, arquive-se. A 
não retirada do(s) mesmo(s) implicará na anulação das 2 (duas) 
vias bem como no indeferimento da solicitação conforme artigo 
7º do Decreto Nº 57.536, de 2016.

 SECRETARIA EXECUTIVA DOS ÓRGÃOS 
COLEGIADOS

 COMISSÃO DE PROTEÇÃO À PAISAGEM URBANA

 ATO DA PRESIDÊNCIA
RESOLUÇÃO SMUL.AOC.CPPU/002/2018, dispõe sobre a 

inserção de painéis eletrônicos em espaços internos das edifica-
ções e visíveis de logradouro público, no território do Município 
de São Paulo, e dá outras providências.

A Comissão de Proteção à Paisagem Urbana – CPPU, no 
uso de suas atribuições, em sua 72ª Reunião Ordinária realizada 
no dia 11 de setembro de 2018,

Considerando os objetivos da ordenação da paisagem 
do Município de São Paulo expressos na Lei Municipal nº 
14.223/2006, que procura assegurar, entre outros, o bem-estar 
estético, cultural e ambiental da população, a valorização do 
ambiente natural e construído, a percepção e a compreensão 
dos elementos referenciais da paisagem, a preservação e a 
visualização das características peculiares dos logradouros e 
das fachadas e o equilíbrio de interesses dos diversos agentes 
atuantes na cidade para a promoção da melhoria da paisagem 
do Município;

Considerando as diretrizes previstas na Lei Municipal nº 
14.223/2006, a serem observadas na colocação dos elementos 
que compõem a paisagem urbana, entre outras, o combate à 
poluição visual, bem como à degradação ambiental e a com-
patibilização das modalidades de anúncios com os locais onde 
possam ser veiculados, nos termos da lei;

Considerando que a Lei Municipal nº 14.223/2006 es-
tabelece como estratégia para a implantação da política da 
paisagem urbana, entre outras, o estabelecimento de normas 
e diretrizes para a implantação dos elementos componentes da 
paisagem urbana e a correspondente veiculação de publicidade;

Considerando o disposto no § 8º do artigo 13 da Lei Mu-
nicipal nº 14.223/2006 que estabelece que não são permitidas 
pinturas, apliques ou quaisquer outros elementos com fins 
promocionais ou publicitários, que sejam vistos dos logradouros 
públicos, além daqueles definidos na lei;

Considerando o disposto no parágrafo único do artigo 
15 da Lei Municipal nº 14.223/2006 que determina que não 
são permitidos, nos imóveis edificados, públicos ou privados, 
a colocação de "banners", faixas ou qualquer outro elemento, 
dentro ou fora do lote, visando chamar a atenção da população 
para ofertas, produtos ou informações que não aquelas estabe-
lecidas na lei;

2018-0065034-1 SQL/INCRA   0020901200032-1 001   TENDA NEGOCIOS IMOBILIARIOS S/A
APOSTILAMENTO DE ALVARA DE APROVACAO DE EDI-

FICACAO NOVA
INDEFERIDO:
INDEFERIDO APOSTILAMENTO DE ALVARA DE APROVA-

CAO DE EDIFICACAO NOVA NOS TERMOS DA LEI 16.642/17 E 
DECRETO 57.776/17 TENDO EM VISTA QUE TODOS OS ITENS 
PEDIDOS PARA CONSTAR NO NOVO APOSTILAMENTO JÁ 
CONSTARAM NOS PEDIDOS E DEFERIMENTOS ANTERIOMENTE 
EMITIDOS.
2018-0078663-4 SQL/INCRA   0011308300025-1 001   AGNALDO ALVES DE OLIVEIRA

ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE EDIFICACAO 
NOVA

INDEFERIDO:
INDEFERIDO ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE 

EDIFICACAO NOVA NOS TERMOS , POR NÃO ATENDIMENTO DO 
COMUNIQUE-SE NO PRAZO LEGAL..
2018-0085346-3 SQL/INCRA   0005905200297-1 002   CRISTINA DA SILVA GUIMARAES

ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE EDIFICACAO 
NOVA

INDEFERIDO:
INDEFERIDO ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE 

EDIFICACAO NOVA NOS TERMOS DA LEI 16.642/17 E DECRETO 
57.776/17 TENDO EM VISTA HAVER 2 PROCESSOS PARA O 
LOCAL TRATANDO DE ALVARA DE APROVAÇÃO E EXECUÇÃO.
2018-0093055-7 SQL/INCRA   0019705400295-1 001   CAPITAL CONCRETO INCORPORADORA 

LTDA
ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE EDIFICACAO 

NOVA
DEFERIDO:
DEFERIDO, NOS TERMOS DA(S) LEIS 16.050/14, 16.402/16, 

16.642/17 E DECRETOS 56.089/15, 57.377/16, 57.521/16 E 
DECRETO 57.776/17 ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE 
EDIFICACAO NOVA.
2018-0093083-2 SQL/INCRA   0005711000063-1 001   MARTINERI PRESTADORA DE SERVICOS 

EM CONSTRUCAO CIV
ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE EDIFICACAO 

NOVA
DEFERIDO:
DEFERIDO, NOS TERMOS DA(S) LEIS 16.050/14, 16.402/16, 

16.642/17 E DECRETOS 56.089/15, 57.377/16, 57.521/16 E 
DECRETO 57.776/17 ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE 
EDIFICACAO NOVA.

DESPACHOS DO(A) DIVISAO TECNICA DE HABITACAO 
DE MERCADO POPULAR SEL/PARHIS 2
2018-0074003-0 SQL/INCRA   0014924600481-1 001   BRUNO CARDOSO DO AMARAL EIRELI

ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE EDIFICACAO 
NOVA

DEFERIDO:
A INICIAL DEFERIDO, ALVARA DE APROVACAO E EXECU-

CAO DE EDIFICACAO NOVA, NOS TERMOS DA(S) DAS LEIS 
16.402/16, 16.050/14, 16.642/17 E DECRETOS 56.089/15, 
57.377/16, 57.776/17.

DESPACHOS DO(A) DIVISAO TEC.DIRETRIZES E PARCE-
LAMENTO DO SOLO SEL/PARHIS 3
2017-0080915-2 SQL/INCRA   0018908200028-1 003   PIRIMA LTDA

CERTIDAO DE DIRETRIZES PARA LOTEAMENTO
INDEFERIDO:
INDEFERIDO O PEDIDO DE CERTIDAO DE DIRETRIZES PARA 

LOTEAMENTO, NOS TERMOS DO INCISO II DO ARTIGO 15 DO 
DECRETO 52.114/2011, TENDO EM VISTA O NÃO ATENDI-
MENTO DAS EXIGÊNCIAS FORMULADAS PELA COMISSÃO DE 
ANÁLISE DE PROJETOS DE PARCELAMENTO DO SOLO, ATRAVÉS 
DO PRONUNCIAMENTO N°001/CAPPS/ 2017 DE 20/12/17 E 
PRONUNCIAMENTO N°015/CAPPS/2018 DE 10/10/18.

COORD. ATIVIDADE ESPECIAL E SEGURANCA DE USO 
- SMUL/SEGUR

RUA SAO BENTO, 405 - SE
DESPACHOS DO(A) DIVISAO TECNICA DE LOCAL DE 

REUNIAO SEL/SEGUR 3
2018-0097619-0 SQL/INCRA   0003613801541-1 189   MILL PUBLICITA LTDA

ALVARA DE AUTORIZACAO
DEFERIDO:
A INICIAL, DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE AUTORIZACAO 

PARA O EVENTO * PREPARADÃO * A SER REALIZADO NO(A) 
GINASIO DO IBIRAPUERA - DATA DO EVENTO: 30/10/2018, 
PARA UMA LOTAÇÃO MÁXIMA DE 10000 PESSOAS.
2018-0102863-6 SQL/INCRA   0030607901877-1 223   DATA CENTRE DYNAMICS BRASIL 

TECNOLOGIAS LTDA
ALVARA DE AUTORIZACAO
DEFERIDO:
A INICIAL, DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE AUTORI-

ZACAO PARA O EVENTO DCO BRASIL - SÃO PAULO A SER 
REALIZADO NO(A) CENTRO DE EVENTOS PRO-MAGNO - DATA 
DO EVENTO: 06 A 07/11/2018, PARA UMA LOTAÇÃO MÁXIMA 
DE 500 PESSOAS.

 OMISSÃO DA PUBLICAÇÃO DO D.O.C. DE 
27/10/2018

SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI
DESPACHOS: LISTA 185
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIAMENTO
ENDERECO: RUA SÃO BENTO, 405
6068.2018/0001982-0 - Uso e ocupação do solo: Cer-

tidão de Transferência do Direito de Construir
Despacho documental
Interessados: MITRA ARQUIDIOCESANA DE SÃO PAULO -
PROCESSO DOCUMENTAL
Conforme transcrição do Livro nº 3 de Declarações de 

Potencial Construtivo, página 13, segue em inteiro teor a 
Declaração de Saldo de Potencial Construtivo Passível de Trans-
ferência SMUL/DEUSO 099B/18, referente ao imóvel situado 
à Avenida Nazaré, 993, Distrito Ipiranga, São Paulo/SP, SQL 
040.129.0070-6, de propriedade da MITRA ARQUIDIOCESANA 
DE SÃO PAULO, CNPJ 63.089.825/0001-44.

Conforme transcrição do Livro nº 1 de Controle Transfe-
rência de Potencial Construtivo &ndash; Certidões, página 105, 
segue em inteiro teor a Certidão de Transferência de Potencial 
Construtivo SMUL/DEUSO 025/18, referente ao imóvel situado 
à Rua Dr. Elísio de Castro, 453 e Rua Antonio Marcondes, 184, 
194 e 198, Ipiranga, cadastrado sob os SQLs 043.066.0034-3, 
043.066.0035-1, 043.066.0077-7 e 043.066.0078-5, de pro-
priedade de VITACON 35 DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO SPE 
LTDA., CNPJ 15.479.524/0001-84.

DECLARAÇÃO DE SALDO DE POTENCIAL CONSTRUTI-
VO PASSÍVEL DE TRANSFERÊNCIA &ndash; SMUL/DEUSO 
099B/18

A Coordenadora da Coordenadoria de Legislação de Uso e 
Ocupação do Solo - DEUSO, da Secretaria Municipal de Urbanis-
mo e Licenciamento &ndash; SMUL, nos termos do que dispõem 
os artigos 122 a 133 da Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014, 
com base nas informações disponibilizadas pelo interessado 
no Processo SEI nº 6068.2018/0001982-0, DECLARA que o 
imóvel situado na Avenida Nazaré, 993, Distrito Ipiranga, São 
Paulo/SP, registrado no 6º Cartório de Registro de Imóveis da 
Capital, Matrículas nº 215.032 e 214.991, inscrito no cadastro 
municipal sob SQL 040.129.0070-6, com área total do terreno 
de 35.011,40 m² de acordo com a referida matrícula, de pro-
priedade de MITRA ARQUIDIOCESANA DE SÃO PAULO, CNPJ 
63.089.825/0001-44, localizado na Macrozona de Estruturação 
e Qualificação Urbana, em Macroárea de Estruturação Metro-
politana, Setor Arco Tamanduateí, na Subprefeitura Ipiranga, 
integrante da zona de uso ZC (Zona Centralidade) pela Lei nº 
16.402, de 22 de março de 2016, enquadrado como ZEPEC 
(Zona Especial de Preservação Cultural) nos termos da Lei 
nº 16.050, de 2014, artigos 61 a 68, classificado no subgrupo 
BIR &ndash; Bens Imóveis Representativos (inciso I, Artigo 
63), tombado pelo Conpresp através da Resolução nº 06/2007, 
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